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LEI N° 5.186 de 14 de dezembro de 2022. 

Altera a Lei Municipal n° 4.902, de 19 de dezembro 
de 2019, que autorizou a doação de imóveis a 
servidores públicos do Município de Alfenas e deu 
outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído o § 9° ao art. 1° da Lei Municipal n° 4.902, de 19 de dezembro de 
2019, que autorizou a doação de imóveis a servidores públicos do Município de Alfenas e deu 
outras providências, com a seguinte redação: 

"Art.1 ° 

§ 9° Ficam excetuados das vedações, restrições e condições estipuladas nos §',' 7° e 8° 
deste artigo os casos em que o donatário busque a obtenção de crédito, via financiamento 
imobiliário, para a construção/edificação no terreno que lhe for doado, com finalidade 
exclusivamente residencial para a sua própria moradia, situação em que poderá ofertar 
o referido imóvel em garantia de pagamento do seu débito, mediante alienação 
fiduciária." 

Art. 2° Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei Municipal n° 4.902, de 2019, 
não modificadas por esta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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